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Assunto: Pica deninínarin Au. PASmAL R^ISSATfl g.m íni-

cia-se no trewo em frente a casa do Sr, Aquiles Bossato

inoo ate a propriedade do Sr, Nelson Biss em Córrego

da Preta neste município. '

C
Autor:

Werearir.r- AYÜB SALUAREZ

Sala das Sessões. 19.



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

as

soesAs Co
yC

De
O

m,

idente

PROJETO DE LEI NS035/90
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Dispõe sobre denominação

a próprio Uias e Logradojj
ros Públicos.
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le** A CaiTtara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito

Santo, no suo de suas atribuições legais, aproua e o chefe do

Poder Executíüo sanciona a segginte

L E I

Art. 19 - Fica denominado Avenida PASCOBL BOSSATÜ,

a Aüenida que inicia-se no trevo em frente a casa do senhor *

Aquiles Bossato, indo até a propriedade do Senhor Nelson Biss,
na comunidade de Corrãgo da Prataçi neste município.

Art. 29 - Esta lei entia em vigor na data de sua

publi cação,

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões^ 07 de Novembro de 1990,

AYUB^-S^LVAREZ

- Vereador -
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlklTO SANTO

COMISSAD DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DE _L£X NO nis/9n

ASSUNTO: —Danomínaçao rin logradniirn pnhlipn

.*'■ -

SR. PRESIDENTE

Trata-se de um projeto de Lei legal e constitucional o de N9 G35/9G
de autoria do Vereador AYUB SALUAREZ, portanto sou de parecer favorável *
como aconselho aos demais membros dessa comissão que acompanhem e aprovem
o parecer do seu relatoB, e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 / 198 9G

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adpta e aprova o parecer do seu relator.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


